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NORMAS COMPLEMENTARES AO ATO EXECUTIVO DE DECISÃO 
ADMINISTRATIVA Nº ___ / REITORIA / 2023 

PROCESSO SELETIVO DE TRANSFERÊNCIA INTERNA 2024 
PARA OS CURSOS DE MATEMÁTICA E CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO  

DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA 
 

I - DAS VAGAS 

CURSO 
VAGAS 

SEMESTRE 
TURNO 

MANHÃ NOITE 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
(BACHARELADO) 

2024/1 5 -- 

2024/2 -- 5 

MATEMÁTICA 
(BACHARELADO) 

2024/1 1 1 

2024/2 1 1 

MATEMÁTICA 
(LICENCIATURA) 

2024/1 4 4 

2024/2 4 4 

II - DAS INSCRIÇÕES 

De 11 a 15/09/2023: O aluno/candidato deverá emitir, obrigatoriamente, pelo “Aluno 
Online”, o requerimento de inscrição para concorrer ao processo seletivo de Transferência 
Interna para os períodos 2024/1 e 2024/2.  

De 18 a 28/09/2023: O aluno/candidato deverá solicitar a inscrição para Transferência 
Interna 2024, com encaminhamento do requerimento de inscrição e documentação exigida, 
através do site do DAA (formulário digital).  

III - DA SELEÇÃO  

III.1 – Para o Curso de Ciência da Computação 

a) O processo de seleção para preenchimento das vagas destinadas à transferência 
interna ao Curso de Ciência da Computação será restrito a alunos/candidatos com 
matrícula ativa dos cursos de Matemática, Estatística, Ciências Atuariais, 
Engenharia e Física; 

b) A seleção e classificação dos alunos/candidatos será realizada por uma comissão 
formada por três docentes do Instituto de Matemática e Estatística; 
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c) Os alunos/candidatos deverão ter um coeficiente de rendimento acumulado (CR) 
igual ou superior a 5,0 (cinco);  

d) Os alunos/candidatos deverão ter cursado com aprovação, três das quatro 
disciplinas equivalentes às listadas a seguir, cuja análise será realizada e 
comprovada pela comissão avaliadora: 
- IME 01-04827 Cálculo I 
- IME 02-10818 Álgebra Linear 
- IME 03-10814 Geometria Analítica 
- IME 04-10817 Fundamentos da Computação 

e) Os alunos/candidatos que atenderem ao item d acima, serão classificados pela 
ordem decrescente dos seus coeficientes de rendimento acumulados (CR). 

f) Em caso de empate, terá preferência, nessa ordem: 
- O aluno/candidato mais idoso; 
- Sorteio. 

III.2 – Para o Curso de Matemática (Bacharelado e Licenciatura) 

a) O processo de seleção para preenchimento das vagas destinadas à transferência 
interna ao Curso de Matemática (Bacharelado e Licenciatura) será restrito a 
alunos/candidatos com matrícula ativa dos cursos de Ciência da Computação, 
Estatística, Engenharia e Física; 

b) A seleção e classificação dos alunos/candidatos será realizada por uma comissão 
formada por três docentes do Instituto de Matemática e Estatística; 

c) Os alunos/candidatos deverão ter um coeficiente de rendimento acumulado (CR) 
igual ou superior a 5,0 (cinco);  

d) Os alunos/candidatos deverão ter cursado com aprovação, três disciplinas 
equivalentes às listadas a seguir, cuja análise será realizada e comprovada pela 
comissão avaliadora: 
- IME 01-09299 Cálculo II  
- IME 02-09312 Álgebra Linear I 
- IME 03-09323 Geometria Analítica 

e) Os alunos/candidatos que atenderem ao item d acima, serão classificados pela 
ordem decrescente dos seus coeficientes de rendimento acumulados (CR). 

f) Em caso de empate, terá preferência, nessa ordem: 
- O aluno/candidato mais idoso; 
- Sorteio. 

IV - DO CALENDÁRIO 

- Realização do processo seletivo e divulgação da classificação: 16 a 20/10/2023 
- Divulgação do processo seletivo: 23/10/2023 
- Entrada de recursos quanto ao resultado do processo seletivo: 24/10/2023 
- Análise dos recursos: 25 e 26/10/2023 
- Divulgação do resultado final do processo seletivo, após recursos: 26/10/2023 
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IME/UERJ, 30/08/2023 
 

 
____________________________ 

HELVECIO RUBENS CRIPPA 
DIRETOR – IME/UERJ 

 

  


